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DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL Nº 90012/2025 

PROCESSO Nº 12/2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 02/2025 

 

Aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de 2025, no Estado de Santa Catarina, através Prefeitura 

Municipal, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça VI de Novembro, nº 

01, Bairro Ganchos do Meio, CEP 88190-000, na cidade de Governador Celso Ramos, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 82.892.373/0001-89, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Dispensa de Licitação Emergencial, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 90012/2025, processo administrativo n.º 12/2025, considerando o 

julgamento na modalidade de dispensa de licitação emergencial, RESOLVE registrar os preços da 

empresa PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA, estabelecida à Rodovia BR 101, KM 179, 

Areias de Cima, na cidade de BIGUAÇU, no Estado de SANTA CATARINA, inscrita no Cadastro de 

Pessoas Jurídicas sob o CNPJ de n° 50.668.722/0019-16, telefone (48) 3324-0056, e-mail 

br.licitacao@veolia.com, neste ato representada pelo(s) Sr.(s) HANOKH CAMILO VILELA 

YAMAGISHI , brasileiro, diretor regional,  inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 

339.572.478-61, RG 43.996.559-7, endereço comercial na rua Heinrich Richard Bruno Erbe, 25 – 

sala 306 – Brusque/SC, e-mail hanokh.yamagishi@veolia.com, e Sr. FRANCISCO CELSO DAL 

RIO FILHO, brasileiro, diretor operacional, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 

187.658.168-97, RG 19272890 - SSP/SP, endereço comercial na avenida Manuel Bandeira 291- 

Térreo – conjuntos 11 e 12, bloco A – Bairro Vila Leopoldina – São Paulo/SP, e-mail 

francisco.dalrio@veolia.com, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal que rege sobre o 

Sistema de Registro de Preços e Decreto Municipal nº 02 de 17 de janeiro de 2025 e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS, CLASSE II, NÃO CONTAMINADOS, VOLUMOSOS E VERDES, 
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PROVENIENTES DAS ENXURRADAS OCORRIDAS NO MUNICÍPIO, CONFORME 

DECRETO 002/2025 – SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA – NÍVEL II. 

1.1. , especificado no Edital de Dispensa de Licitação e seus Anexos, que são partes integrantes 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA  

CNPJ: 50.668.722/0019-16 

Item 

do 

TR 

Especificação Unidade Quantidade  Valor Unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

1 Destinação final de 

resíduos sólidos 

classe II, não 

contaminados, 

volumosos e verdes. 

Toneladas 2.000 252,90 505.800,00 

 

3. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será conforme Decreto Municipal Nº 02-2025 Art. 6º 

no prazo máximo de 1 (um) ano, vedadas as prorrogações e a recontratação de empresa já 

contratada, conforme Lei 14.133/2021 Art. 75 inciso VIII. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

fornecimento ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

3.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 
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3.3.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

3.4. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado nos meios 

oficiais e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.6. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 

3.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 
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5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.1.1. A solicitação deverá ser encaminhada via endereço eletrônico para 

licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com, com anexo dos documentos comprobatórios tais 

como: planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais ou outros documentos 

idôneos, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito. 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
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registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

6.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

6.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos nos parágrafos 4º e 5º do artigo 86 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

6.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

6.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 6.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

pagamento, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência e demais anexos do Edital. 
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10. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

10.1. Compete ao órgão gerenciador: 

10.1.1. A administração e o gerenciamento da ata de registro de preços; 

10.1.2. Decidir sobre as alterações da ata de registro de preços, nos termos da cláusula quarta desta 

ata; 

10.1.3. Remanejar quantitativos entre os órgãos participantes do certame ou de estimativa adicional, 

conforme dispõe o edital de licitação. 

10.2. Compete aos órgãos participantes: 

10.2.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações editalícias. 

10.2.2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal, desde que atendidas às 

obrigações editalícias. 

10.2.3. Rejeitar, em todo ou em parte, o objeto fornecido em desacordo com as obrigações 

assumidas pela fornecedora. 

10.2.4. Fiscalizar o fornecimento do objeto ora contratado. 

10.2.5. Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora. 

10.3. Compete a fornecedora: 

10.3.1. Manter durante a vigência da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

10.3.2. Atender a toda a legislação federal, estadual e municipal, afeta à área. 

10.3.3. Entregar o objeto em prazo não superior ao máximo estipulado no edital e seus anexos. 

10.3.4. Substituir, conforme termos do edital e seus anexos, às suas expensas, o objeto que não se 

adequar às especificações exigidas. 

10.3.5. Assumir a responsabilidade e despesas relativas a todos os encargos previdenciários, 

trabalhistas, de seguros, acidentes, impostos e obrigações sociais previstas na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o órgão gerenciador ou com os órgãos participantes 

do certame. 

10.3.6. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao órgão gerenciador, aos 

órgãos participantes ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos 

seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita. 

10.3.7. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles 

praticados, bem como, por eventuais danos pessoais e materiais causados ao órgão gerenciador, 

aos órgãos participantes ou a terceiros, durante o fornecimento e execução do objeto. 

10.3.8. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 

gerenciador. Em eventuais pedidos de subcontratação, o detentor da ata de registro de preços, 
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através de documento oficial, devidamente justificado, deverá apresentar à Prefeitura, 

documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado para apreciação. 

10.3.9. Responder, sempre que solicitado pela contratante, os questionamentos referentes ao 

objeto. 

10.3.10. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões 

que causem danos à Administração ou à terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do fornecimento 

do objeto desta ata de registro de preços. 

10.3.11. Comunicar por escrito à contratante qualquer problema ocorrido na execução do objeto da 

ata de registro de preços. 

10.3.12. Acatar a fiscalização do objeto contratado que deverá ter suas solicitações atendidas 

imediatamente. 

10.3.13. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência da ata de registro 

de preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, observando as 

quantidades, prazos e locais estabelecidos pelos órgãos participantes. 

10.3.14. A fornecedora deverá acusar o recebimento da ordem de compra/autorização de 

fornecimento/empenho, bem como de quaisquer outras notificações enviadas por endereço 

eletrônico ou sistema de gestão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final 

deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil. 

10.3.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com Código de 

Defesa do Consumidor. 

10.3.16. Fornecer o objeto constante na autorização de fornecimento ou ordem de compra ou nota 

de empenho ou contrato ou documento equivalente emitida dentro do prazo de validade da ata de 

registro de preços, mesmo se a entrega do ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

10.3.17. A partir do momento que for solicitado pela Prefeitura, para cada ordem de 

compra/autorização de fornecimento/empenho emitido, enviar a nota fiscal. 

 

11. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

11.1. As partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados - LGPD) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e 

obrigações dispostas na referida lei e demais legislações aplicáveis. 

11.2. Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações do órgão gerenciador, órgãos 

participantes e órgãos não participantes, para quaisquer fins, sem a expressa autorização. 

11.3. As partes, por si, seus empregados, prepostos, representantes, afiliadas e terceiros envolvidos 

na execução desta ata de registro de preços, comprometem-se a manter o sigilo, confidencialidade 

e integridade dos dados pessoais durante a vigência deste instrumento e mesmo após o seu 

término. 

 



        ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 

Fone (48) 3262-1811 
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12.  DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Biguaçu/SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA  

HANOKH CAMILO VILELA YAMAGUISHI 

     Diretor Regional 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA  

    FRANCISCO CELSO DAL RIO FILHO 

      Diretor operacional 
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REGISTRO ELETRÔNICO E DIVULGAÇÃO DE ASSINATURA  

Ocasionalmente, a Veolia Serviços Ambientais Ltda (nós, nós ou a Empresa) pode ser obrigada 

por lei a fornecer a você certos avisos ou divulgações por escrito. Abaixo estão descritos os 

termos e condições para fornecer a você tais avisos e divulgações eletronicamente por meio do 

sistema DocuSign. Por favor, leia as informações abaixo cuidadosamente e completamente, e se 

você puder acessar essas informações eletronicamente de forma satisfatória e concordar com este 

Registro Eletrônico e Divulgação de Assinatura (ERSD), confirme seu acordo marcando a caixa 

de seleção ao lado de 'Eu concordo em usar registros eletrônicos e assinaturas' antes de clicar em 

'CONTINUAR' no sistema DocuSign. 

 

Obtenção de cópias impressas  

A qualquer momento, você pode solicitar-nos uma cópia impressa de qualquer registro 

fornecidos ou disponibilizados eletronicamente a você por nós. Você poderá baixar e imprimir 

documentos que enviamos a você por meio do sistema DocuSign durante e imediatamente após a 

sessão de assinatura e, se optar por criar uma conta DocuSign, poderá acessar os documentos por 

um período limitado (geralmente 30 dias) após esses documentos serem enviados a você pela 

primeira vez. Após esse período, se desejar que lhe enviemos cópias impressas de tais 

documentos de nosso escritório, será cobrada uma taxa de US$0.00 por página. Você pode 

solicitar a entrega de tais cópias impressas seguindo o procedimento descrito abaixo. 

 

Retirando seu consentimento  

Se você decidir receber nossos avisos e divulgações eletronicamente, você pode, a qualquer 

momento, mudar de ideia e nos informar que, posteriormente, deseja receber os avisos e 

divulgações necessários apenas em formato impresso. A forma como você deve nos informar 

sobre sua decisão de receber avisos e divulgações futuras em formato de papel e retirar seu 

consentimento para receber avisos e divulgações eletronicamente está descrita abaixo. 

 

Consequências de mudar de ideia  

Se você optar por receber os avisos e divulgações exigidos apenas em formato de papel, isso 

diminuirá a velocidade com que poderemos concluir certas etapas nas transações com você e na 

prestação de serviços a você, porque precisaremos primeiro enviar os avisos ou divulgações 

exigidos para você em formato de papel e, em seguida, aguarde até recebermos de você sua 

confirmação de recebimento de tais avisos ou divulgações em papel. Além disso, você não 

poderá mais usar o sistema DocuSign para receber nossos avisos e consentimentos necessários 

eletronicamente ou para assinar eletronicamente nossos documentos. 

 

Todos os avisos e divulgações serão enviados a você eletronicamente.  
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A menos que você nos informe de outra forma, de acordo com os procedimentos descritos neste 

documento, forneceremos eletronicamente a você, por meio do sistema DocuSign, todos os 

avisos, divulgações, autorizações, reconhecimentos e outros documentos necessários que devem 

ser fornecidos ou disponibilizados a você durante o curso de nosso relacionamento com você. 

Para reduzir a chance de você inadvertidamente não receber qualquer aviso ou divulgação, 

preferimos fornecer-lhe todos os avisos e divulgações necessários pelo mesmo método e para o 

mesmo endereço que você nos forneceu. Assim, poderá receber todas as divulgações e avisos 

eletronicamente ou em formato papel através do sistema de entrega de correio em papel. Se você 

não concordar com este processo, informe-nos conforme descrito abaixo. Consulte também o 

parágrafo imediatamente acima que descreve as consequências de você optar por não receber 

nossos avisos e divulgações eletronicamente. 

 

Como entrar em contato com a Veolia Serviços Ambientais Ltda:  

Você pode entrar em contato conosco para nos informar sobre suas alterações em como podemos 

contatá-lo eletronicamente, para solicitar cópias impressas de certas informações nossas e para 

retirar seu consentimento prévio para receber avisos e divulgações eletronicamente da seguinte 

forma: 

 

Para informar à Veolia Serviços Ambientais Ltda seu novo endereço de e-mail  

Para nos informar sobre uma alteração em seu endereço de e-mail para onde devemos enviar 

avisos e divulgações eletronicamente para você, você deverá nos enviar uma mensagem de e-

mail para e no corpo da solicitação deverá indicar: seu endereço de e-mail anterior, seu novo 

endereço de e-mail.  

Se você criou uma conta DocuSign, poderá atualizá-la com seu novo endereço de e-mail nas 

preferências da sua conta.  

 

Para solicitar cópias impressas da Veolia Serviços Ambientais Ltda  

Para solicitar a entrega de cópias impressas dos avisos e divulgações previamente fornecidos por 

nós a você eletronicamente, você deve envie-nos um e-mail para e no corpo da solicitação você 

deverá indicar seu endereço de e-mail, nome completo, endereço para correspondência e número 

de telefone.  

 

Para retirar seu consentimento com Veolia Serviços Ambientais Ltda  

Para nos informar que você não deseja mais receber futuros avisos e divulgações em formato 

eletrônico, você pode: 



i. recusar-se a assinar um documento em sua sessão de assinatura e, em seguida, na página 

seguinte, marque a caixa de seleção que indica que você deseja retirar seu consentimento, ou 

você pode; 

ii. envie-nos um e-mail para e no corpo da solicitação você deverá informar seu e-mail, nome 

completo, endereço para correspondência e número de telefone. [[RetirarOutro]]. . 

 

Hardware e software necessários  

Os requisitos mínimos do sistema para usar o sistema DocuSign podem mudar com o tempo. Os 

requisitos atuais do sistema podem ser encontrados aqui: https://support.docusign.com 

/guides/signer-guide-signing-system-requirements.  

 

Reconhecendo seu acesso e consentimento para receber e assinar documentos 

eletronicamente  

Para nos confirmar que você pode acessar essas informações eletronicamente, o que será 

semelhante a outros avisos e divulgações eletrônicas que iremos fornecer a você, confirme que 

leu este ERSD e (i) que é capaz de imprimir em papel ou salvar eletronicamente este ERSD para 

sua referência e acesso futuro; ou (ii) que você possa enviar este ERSD por e-mail para um 

endereço de e-mail onde poderá imprimi-lo em papel ou salvá-lo para referência e acesso futuro. 

Além disso, se você consentir em receber avisos e divulgações exclusivamente em formato 

eletrônico, conforme descrito neste documento, marque a caixa de seleção ao lado de 'Concordo 

em usar registros e assinaturas eletrônicas' antes de clicar em 'CONTINUAR' no sistema 

DocuSign. 

Ao marcar a caixa de seleção ao lado de 'Concordo em usar registros e assinaturas eletrônicas', 

você confirma que: 

 Você pode acessar e ler esta Divulgação de Registro Eletrônico e Assinatura; e 

 Você pode imprimir em papel este Registro Eletrônico e Divulgação de Assinatura, ou 

salvar ou enviar este Registro Eletrônico e Divulgação para um local onde possa imprimi-

lo, para referência e acesso futuro; e 

 Até ou a menos que você notifique a [[NomedaEmpresa]] conforme descrito acima, você 

concorda em receber exclusivamente por meios eletrônicos todos os avisos, divulgações, 

autorizações, reconhecimentos e outros documentos que precisam ser fornecidos ou feitos 

disponível para você pela Veolia Serviços Ambientais Ltda durante seu relacionamento 

com a Veolia Serviços Ambientais Ltda. 

ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, Veolia Serviços Ambientais Ltda (we, us or Company) may be required by 

law to provide to you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and 

conditions for providing to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign 



system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can access this 

information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature 

Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to 

use electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign 

system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  

Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 



notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact Veolia Serviços Ambientais Ltda:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

 

To advise Veolia Serviços Ambientais Ltda of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us at  and in the body of such request 

you must state: your previous email address, your new email address.    

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from Veolia Serviços Ambientais Ltda  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email to  and in the body of such request you 

must state your email address, full name, mailing address, and telephone number.  

 

To withdraw your consent with Veolia Serviços Ambientais Ltda  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 

i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to  and in the body of such request you must state your email, full name, 

mailing address, and telephone number. .  . 

 

Required hardware and software  



The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify Veolia Serviços Ambientais Ltda as described above, you 

consent to receive exclusively through electronic means all notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided 

or made available to you by Veolia Serviços Ambientais Ltda during the course of your 

relationship with Veolia Serviços Ambientais Ltda. 


